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PAUTA DA 83ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA SETORIAL DE TRANSPORTES DA AGR 
SESSÃO REGULATÓRIA ORDINÁRIA – 22/03/2013 

  
Data:  22/03/2013 – sexta feira 
Início:  9h00 (nove) horas 
Local: Auditório Augusto Brandão Cunha - 13° andar – Av. Goiás, 305 – Centro – Goiânia-GO                                                                                                                                                                                                                                                          
 
1. ABERTURA: 
 
2. Apresentação e discussão da Ata da 81ª Reunião P ública Ordinária, datada de 08/03/2013 da 

Câmara Setorial de Transportes; 
 
3. Retorno de processos com pedidos de vista do Rep resentante das Operadoras, senhor Wilmar 

Dias da Silva: 
3.1. Processo nº 201200029002593 - Interessado: Viação Araguarina Ltda. - AI nº 24214. Art. 10, 

inciso XIV, da Resolução nº 297/2007-CG: transportar passageiro em número superior à lotação 
autorizada para o veículo, multa por passageiros excedente. 

3.2. Processo nº 201200029003740 - Interessado: Viação Araguarina Ltda. - AI nº 20994. Art. 10, 
inciso XIV, da Resolução nº 297/2007-CG: transportar passageiro em número superior à lotação 
autorizada para o veículo, multa por passageiros excedente 

3.3. Processo nº 201200029005321 - Interessado: Viação Araguarina Ltda. - AI nº 24313. Art. 10, 
inciso XIV, da Resolução nº 297/2007-CG: transportar passageiro em número superior à lotação 
autorizada para o veículo, multa por passageiros excedente 

3.4. Processo nº 201200029002590 - Interessado: Viação Araguarina Ltda. - AI nº 24212. Art. 10, 
inciso XIV, da Resolução nº 297/2007-CG: transportar passageiro em número superior à lotação 
autorizada para o veículo, multa por passageiros excedente. 

3.5. Processo nº 200800029002710 - Interessado: Expresso Araguari Ltda. - AI nº 08843. Art. 10, 
inciso XIV, da Resolução nº 297/2007-CG: transportar passageiro em número superior à lotação 
autorizada para o veículo, multa por passageiros excedente. 

 
4. Apresentação e discussão de processos com defesa s a serem relatados pelo Conselheiro José 

Duarte dos Santos: 
 
4.1. Processo n°. 200800029010230 – Interessado: Megatur Transportes e Turismo LTDA. AI n°. 

09647. Art. 55, inciso I da Resolução 005/2008- não portar no veículo durante a viagem, cópia do 
certificado de registro cadastral. 

4.2. Processo n°. 201000029003842 – Interessado: Viação Planeta LTDA. AI n°. 20311. Art. 1°, inciso 
I da Lei Estadual 14.480/2003- executar transporte clandestino de passageiros. 

4.3. Processo n°. 201000029002847 – Interessado: Brasil Central Loc. de Autos LTDA. AI n°. 20308. 
Art. 1°, inciso I da Lei 14.480 - executar transporte clandestino de passageiros. 

4.4. Processo n°. 201000029001478 – Interessado: Viação Araguarina LTDA. AI n°. 14304. Art. 11, 
inciso XXXIX da Resolução 297/2007- falta de etiquetas nas bagagens. 

4.5. Processo n°. 201000029001511 – Interessado: Viação Araguarina LTDA. AI n°. 14309. Art. 11, 
inciso XXXIX da Resolução 297/2007- falta de etiquetas nas bagagens. 

4.6. Processo n°. 201000029001745 – Interessado: Viação Araguarina LTDA. AI n°.  14329. Art. 11, 
inciso XXXIX da Resolução 297/2007- falta de etiquetas nas bagagens.  

4.7. Processo n°. 201000029001398 - Interessado: Viação Araguarina LTDA. AI n°.  14301. Art. 11, 
inciso XXXIX da Resolução 297/2007- falta de etiquetas nas bagagens. 

4.8. Processo n°. 201000029001656 – Interessado: Viação Araguarina LTDA. AI n°.  14323. Art. 11, 
inciso XXXIX da Resolução 297/2007- falta de etiquetas nas bagagens. 

4.9. Processo n°. 201000029001655 – Interessado: Viação Araguarina LTDA. AI n°.  14320. Art. 11, 
inciso XXXIX da Resolução 297/2007- falta de etiquetas nas bagagens. 

4.10. Processo n°. 201000029001399 - Interessado: Viação Araguarina LTDA. AI n°.  14302. Art. 11, 
inciso XXXIX da Resolução 297/2007- falta de etiquetas nas bagagens. 

4.11. Processo n°. 201000029001650 - Interessado: Viação Araguarina LTDA. AI n°.  14331. Art. 11, 
inciso XXXIX da Resolução 297/2007- falta de etiquetas nas bagagens. 
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5. Apresentação e discussão de processos com defesa s a serem relatados pelo Conselheiro Danilo 
Guimarães Cunha: 

 
5.1. Processo nº 200900029009090 - Interessado: Luiz Carlos Alves de Oliveira. - AI nº 13759.  Art. 

55, inciso VII da Resolução nº 005/2008-CG: utilizar na execução do serviço veículo não cadastrado. 
5.2. Processo nº 200900029005769 - Interessado: Viação Rota Transportes Turismo Ltda. - AI nº 

13370. Art. 53, inciso XIII da Resolução nº 005/2008-CG: o preposto da autorizatária não se 
apresentou adequadamente trajado e identificado quando em serviço. 

5.3. Processo nº 200800029011434 - Interessado: Boomerang Tur Ltda. - AI nº 09986. Art. 53, inciso 
II da Resolução nº 005/2008-CG: não portar no veículo durante a viagem a relação dos 
passageiros. 

5.4. Processo nº 200800029006227 - Interessado: Sergio F. da Cunha. - AI nº 10953. Art. 55, inciso I 
da Resolução nº 005/2008-CG: não portar no veículo durante a viagem a cópia do certificado de 
registro cadastral. 

5.5. Processo nº 200900029002070 - Interessado: Expresso Santa Marta Ltda. - AI nº 2049. Art. 55, 
inciso I da Resolução nº 005/2008-CG: não portar no veículo durante a viagem a cópia do 
certificado de registro cadastral. 

5.6. Processo nº 200800029011191 - Interessado: Transbetell Transporte e Turismo Ltda. - AI nº 
11527. Art. 56, inciso VI da Resolução nº 005/2008-CG: não portar no veículo durante a viagem o 
certificado de inspeção e segurança veicular. 

5.7. Processo nº 200900029010943 - Interessado: Toptur Transporte e Turismo Ltda. - AI nº 13992. 
Art. 53, inciso VI da Resolução nº 005/2008-CG: não portar no veículo durante a viagem a 
certidão negativa criminal do condutor do veículo. 

5.8. Processo nº 201100029007976 - Interessado: Viação Modelo Ltda. - AI nº 23193. Art. 55, inciso VI 
da Resolução nº 005/2008-CG: não portar no veículo durante a viagem o certificado de registro de 
veiculo. 

5.9. Processo nº 201200029004584 - Interessado: Expresso São Luiz Ltda. - AI nº 25409. Art. 12, 
inciso V da Resolução nº 297/2007-CG: alterar o esquema operacional da linha sem autorização da 
AGR. 

5.10. Processo nº 201200029005330 - Interessado: Expresso São Luiz Ltda. - AI nº 24327. Art. 12, 
inciso V da Resolução nº 297/2007-CG: alterar o esquema operacional da linha sem autorização da 
AGR. 

5.11. Processo nº 201200029004586 - Interessado: Expresso São Luiz Ltda. - AI nº 25426. Art. 12, 
inciso V da Resolução nº 297/2007-CG: alterar o esquema operacional da linha sem 
autorização da AGR. 

 
 
6. Apresentação de processo sem defesa  encaminhado pelo Conselheiro Danilo Guimarães Cunh a: 
 
6.1. Processo nº 201200029008139 - Interessado: Expresso São Luiz Ltda. – AI nº 25678. 
 
7. Outros assuntos de interesse da Câmara Setorial de Transportes. 
 
8. Encerramento. 
 

 

 

 


